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Sala dos Conselhos

EDITAL 004/2025 PROCESSO DE ESCOLHA PARA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR SUPLENTES PARA O PERÍODO 2026/2028- RESULTADO DA FASE

DE IMPUGNAÇÕES, HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS E CONVOCAÇÃO PARA
PROVA

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA  de
Caarapó/MS, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 139 da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto
da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA),  pela  Lei  Municipal  nº  1.246,  de  29  de  junho  de  2015 e  suas
alterações, bem como pela Resolução nº 231/2022 do CONANDA,  torna público que não houve
apresentação de impugnações às candidaturas referentes ao Edital nº 02/2025, dentro do prazo
legal estabelecido.

Diante disso,  o CMDCA  homologa a lista oficial de candidatas e candidatos habilitados,
conforme relação já publicada, e  convoca todos os (as) candidatos(as) para a realização da
prova de conhecimentos específicos e noções básicas de informática:

1.   Eliane André Carvalho Habilitado 

2.   Fellipe de Souza Araújo Habilitado 

3.   Francielly da Silva Batista Habilitado 

4.   Josiele da Silva Arantes Yoshimura Habilitado 

5.   Kamila Lohainy de Souza Silva Herculano Habilitado 

6.   Maria Odília da Silva Habilitado 

7.   Sarah Farias da Costa Habilitado 

8.   Suene Nascimento Fiorenza Habilitado 

9.   Tani Rosimari Fernandes da Silva Ushigima Habilitado 

10.  Vanda Matos Habilitado 

A prova ocorrerá:

• Data: 18 de janeiro de 2026 
• Local: Centro da Criança 
• Horário: 08:00 

A  prova  terá  duração  máxima  de  4  horas  e  o  não  comparecimento  implicará  na  eliminação  do(a)
candidato(a), nos termos do edital vigente.



Comissão:

Marta Fernandes Furtado (presidente)

Ivan Fernando Cabral da Silva

Joana Aparecida Ferreira dos Santos

Crislaine Delfim de Souza

Secretária executiva: Lucimara Vieira Cavalheiri Martins 
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